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LEING DE 211): Junnon L 7

A emm MUNICIPAL DE cncúomms DE MACACU, decreta e eu—

mnciano « seguinte I. E Ix

Art. 1“ - no» considerado de Utilidade Púnica para tudoa/
o: eleitas da “Lei, o Clube Recreativo Plamenguinho, entidade dev;
damente resisti-ulla no Cnrtório de Pessoas Jurídlcus dons Municí

pin & em ativídnde nest; cidªde:
Art. 29 — Esta Lei entrarª em vigor na data de nua yublíca

ção, revogadas as disposiçsss em contrário.

aninete (30 Praieito, 21 de junho de 1977.
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